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" CUE CRI A O Pe,OGHi\LIA C€ UR8A~IZAÇÂO DE AGU OOS ,

E DA C'UTRAS PHOV!OCNC!AS. "

o Or . ANTONIO CONDI , Pref e i t o l\Jnicipal ue Agudos , Es

taCo de seo Paul o , no uso de suas a t ribuições legais,

FAZ SABt:H, que IS CAMAMA ~ICIPAL DE ASUOOS , eprovou e

ELE sanci ona 8 promulga 8 s eguinte Lei :

Ar-t , 1 2 - Fi c a c riado o "PROGl iWA DE UHBAHI l AÇÂO OC A

GUDOS" , consubs t ancia do na execução dos s ervi ços com assentamento de guias , sardetas e

paviment ~lção asfáltica , que vi sam benef ici ar os logr a dou ros s i t uados no pe~8tro urba-

no da c l.da,de :

Ar-t , 22 - A Prefe i t ura poderá pe rmiti r II execcçeo dos I

serviços de guias , sarje t as e pavi ment ação asfál tica nos i moveis margina i s às vias pu

bl i cas , mediante cont r a t o ent re os propr i etários de i movei s B fi rmas cons t rutora s de i 

done idade t écni ca comprove da , ceeoe que s ejam obs e rvadas a s norma s t écnicas trsocs tee P!

lã Pr-efs i t ura .

; 12 _ A c.utOriZl!IÇ80 de que t rat a este a rt igo es tará

vinculada à apresentação de uma pesqui sa , c s e r apresentada pela f i rma empr e i tsi ra de ce

da t recho 8 receb e r os melhoram9ntos e onde cons te a participação t e , pe~o menos , 7~'

( s e t enta e cinco por cento ) dos mun{cipes i nt e ressados , participnção essa represent ada

por um t e rmo de comprD;li s so f in:'ladO entre 8 S partas contr a t antes .

§ 22 _ O Lu ni c i pi o , por seu re~resentant8 legal , de pois

oe exami nado o pl ano e pr eços, cons t a t ada a s ua Bxequitii l i oa de , s a t i s f e i t os os pormeno

res de s ua execução e os prazos , de ntre os quais deverão ini c i ar_se e completar_se as

obras, dará sua aprovação , mediante i nt e rveni ênci a no respectivo cont ra to .
,

5 3 2 - A Pref e i t ura . , s e reserva o di rei t o de f iscal i zar

a execução dos s e rvi ços , a t ravés de seu oeper-temertt p Proprio . que pode r á s usta r s ua ex~

coção 58 não 8s t i verem s endo obs erva das as especificações t écni cas por e l a es tebaleci dos

Art . 3 9 - Pe ra af e i to de apur a çã o do cus to f a Prefe i cur-e

t en do ., vi s ttl t'l convani enci a co e s ervtçce , f iXArá e s eu critério, t rechos e s BCçoes t I.

picas das vias ou logradouros a recebe rem os r.relhoramentos propos tos .

Art . 4 g _ A r es ponsabil i da de de ce da um dos propriett;...



••• r ios ou possuidores dos imÓveis marginais às vi as programadas para receber o ~

lhoramento, s e da rá da seguinte f orma:

I _ Em s e trotando de guias e sarjetas , s era proporciona l à extensêo linear da tQ~

tada DO terreno s ôore a vi a beneficiada . Se o l ot e f or de es quina, a res pons a

bllide.ce se da rá pel!ll s oma da t estada CD terreno e o comprimento da t es tada lat e ral

a t é a intercessão dos elinh~mentos.

Em s e tratando de pavimentação , computar-se- á a t estada do t erreno em metros _

de 14 de ou tubro de 1975. (c ont .)
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l i neares , multiplicado pela metade da largur a ~ rua benefi ciada defronte 80

lc~e do interes s a do, apurando-se o cus to em metros oua dr-aocs , Se o l o t e for _

de es qui na, a responr,abi l i dade se dará até 8 intercessÃo 005 a l inhamentos, ou

até 8 i ntercessão de bi s setriz do ângulo resul tant e do prolongamento dos ali-

-
-

nhamentos .

Art. 5 Q _ Se , para U'Il mesmo i mÓve l houve r na i s de um p i

pri etário, o o@ci to s erá solidário, responde ndO t odos eles pela t otalidade dOs ve-

lares l ançados.

Ar-t , 6 g - A cxecuçao dO!3 serviços cont ratados d i ra

... ,. ' .t ament e entre a empres a e o mun1cipe, s e f a ra med1ante um recuerimento assinadO p~

l o munIcipe , s olicitando a participação da f i rme e onde cons t e , expressamente a /

identifi caçmo do i móvel , o volume da obra à s e r execut ada , o preço global do~ se~

- vi ços e as condições de pagamento, Que earao vi s adas ~Bla Prefei~ura , através de

seu representante legal podenoc a poster i or s e r convenc ionado entre ee portes con

t ratantes através CB um instrumento p3rticular de exocução dos s erviços proP03tOS .

I Art . ?'i _ Sera t recho posQUisaGO pela e~reit8ira,

hou ve r imÓveis partencentes ao PoDer Públ i co , s erP procedida fi res pect i Va licita _

-
ção para execução da met ragem B l eIas referentes e o preço nao podará ul t rapas s ar_

aqueles eeove-ctc-ecce diretemen te com os procr-íetér-ícc de l otes urbanos.

§ ÚNICO: A Prefeitura pooerá avalizar as i mportancias devidas pela Uniõo , oejco I

Est ados ou s eus prepos tos e nBStas condi ções, cus tear as rsspec~ivas obras

-
e s erviços .

Art . a~ - No procedime nto l icitatório , a fi rma ve~

ced ora s erá Obri ga da a fazer uma c auçao de garant ia do obro , no v310r de 10% (d 8Z

por-cento ) co orçamento propos to, em eoeee ou t I t ules da divida pÚbl ica, importan

c i a e s sa soment e s erá l evada ,digo , Leverrteca após 06 (seis ) meses da conclusão OBsx

obras.

§ ÚNICO: Se ocarear a cesi stencia da emprei t eira , na continui aade dos s e rviços, com

prejuízos ao desenvolvimen~o oe obra, perder á fi fi~ o direito de rest i tui ção ~Q
C8U ÇOD.
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Lei nV

Art . 9 1t - Fi c a cria da a TAXA OE RESSAFC I~NTO remu

nerat ória de f i na nciamentos " fet uados pe l a municipal idade .

§ 1; - O f ato ge~ador desto Taxa é o pagamento de obr as " serviços oue a Prefei t u

ra faz em lugar do propriet ário ou poss uioor cio i móvel.

§ 22 _ Suje i t o pass ivo da t axa é t oco prop r i et ário ou possuiaor ce imÓvel benef i c!

ado po r obra s e s e rviços e xecut a dos em r'OJime corwn i tário e cue não aderiu-

Ar-t , 12 g _ Se ocorrer o fal eciment o do Devedor , ou

mnte a f ase éS resgate da Texa de "es~ercimento l o es pól i o responcerá pe l o i nteg_

aos pl anos apresentaoos pel a Emprei t e i re ou QUB s t enn" omitido ou s e f urta

co ao pagamento da parte de que era t ' t ulsr e res ponsáve l .

apresentados pela f i rma BffiPrei tei ra 80 proprietár io di scordant e , no que di z

respeit o ao valor unit ário cos s erviços , 8 0 prazo de pagamento es~ipulado e

80S event uais encargos do fina nc iaw,ento f i canoo ainda , à c r i tário 08 Pref ai

tut-e , somar a COrTeÇSO mone t ária e um pe rcentual ce :1,_ (c i nco-por-cento) s ô

Ore o valor do débit o corrigido à t í tulo de cespesas adminis t rativas ••

Art . lO~ s Oe o prooeitá r io disceroante nno efe t ua B

o pagnment e ds Taxa de Ressarcimento nos rospec t ivos venci~ento~ , as pres tações van

cacee s er ão ac resci das S1I l~ (oe=_por _c ento ) à título de muI t a .

Art . 11 ç :ai 1\10 caso ce t r nnef'e reec í ,e do i mÓve l be~

ficiaoo . mot i vado pa r venda , t roce ou ces são , o débit o rema nescente deverá s er re~

ga~ado à vista da trans f e rencia , não s e admitindo a s ubstit ui çno de devedores .

--
-

-
-
-

§ 32 _ A Toxa s ará celculaoa . l evendo-se em consioeração os mesmos parâmetros , "
J.

greI cumpr iment o do t ribut o .

-Ar t . 139 • No Que di z res pe i t o 8 execuçao dos s e r _

viços, fica a fi rma executant e obr i gs cs Q conserva r às s uas expensas , dur ant e e p~

r{odO de 06 ( s e i s) masas , 00 trecho que f oi por ela execut ado e que ven ha a apr e 

sentar def ei t os t écnicos de ax ecuçao .

Art . 149 _ Fi cam revogadas ex pressamente as Lei s

nas "99 , de 29 oe dez.et1lbro de 19ê1 j 457 d!l 21 de novembro ce 1962 ; 463 de 3J oe no

vernbro de 1962 e 716 de 05 de novembro de 1968 .

Art . 159 _ Este Lei entra em vigor na date de s ua

-

pUbl i cação, revogados as di~posições em centrá

PREFEITURA 00 LI",I CI PIO OC AGUoo n.outubro

CONC
./

\tOic1pal.

je 1975 .




